
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONDEMA TARUMÃ
Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO CONDEMA Nº 01/2021.
“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES NÃO
PRESENCIAIS  NAS  INSTÂNCIAS  CONSULTIVAS  E
DELIBERATIVAS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
MEIO AMBIENTE (CONDEMA) DE TARUMÃ”.

O  CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (CONDEMA), no exercício de
sua competência legal e regulamentar;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 804/2008 (art. 13, I) que “dispõe sobre a criação do
Conselho Municipal de Meio Ambiente (CONDEMA) e dá outras providências”,

CONSIDERANDO que a situação de pandemia pelo COVID-19 resultou na edição de uma
série de medidas de enfrentamento pelo poder público federal, dos estados e municípios, inclusive
com a decretação de estado de calamidade pública, conforme Decreto Estadual nº 64.879/2020 e
demais prorrogações;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para a realização de reuniões não
presenciais no âmbito do CONDEMA.

CONSIDERANDO as recomendações e cuidados frente ao controle e combate à pandemia
do COVID-19 (Novo Coronavírus), e consonante às diretrizes do município de Tarumã, informo
que a reunião se dará por meio virtual, devendo-se para tanto, acessar o link que será enviado por e-
mail.

RESOLVE:

Art.  1º Fica  instituída,  no  âmbito  do  CONDEMA, a  possibilidade  de  serem instruídas,
discutidas  e  votadas  matérias  em  reuniões  não  presenciais,  empregando-se  os  procedimentos
previstos nesta Resolução e normas correlatas.

§  1º As  condições,  normas  e  prazos  estabelecidos  no  Regimento  Interno  para  reuniões
plenárias, de diretoria, câmaras técnicas e grupos de trabalho, serão mantidas.

§ 2º Os membros do CONDEMA deverão seguir as orientações constantes no Anexo Único
desta Resolução.

Art. 2º A secretaria do CONDEMA deverá:
I. Assegurar a mais ampla transparência e publicidade das convocações;
II. Observar o quórum para a abertura dos trabalhos que será aferido pelo presidente da

reunião,  levando  em  consideração  o  número  de  participantes  conectados  e  com
direito a voto, quando for o caso;

III. A presença será demonstrada pela lista de participantes na plataforma eletrônica;

Art. 3º A reunião não presencial dar-se-á mediante o emprego de recurso tecnológico que
possibilite:

I. Funcionamento  em  plataformas  de  comunicação  móvel  ou  em  dispositivos
conectados à internet, permitindo a interação por meio de áudio e/ou vídeo;

II. Acesso simultâneo de conexões em número suficiente  à participação de todos os
representantes e eventuais convidados;
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONDEMA TARUMÃ
Estado de São Paulo

III. Concessão da palavra aos participantes,  membros do CONDEMA, pelo dirigente,
bem como o controle, por ele, do respectivo tempo de fala;

Art. 4º Caberá aos membros do CONDEMA:
I. Providenciarem dispositivo com conexão à internet;
II. Manterem atualizados seus dados cadastrais, especialmente o endereço eletrônico.

Art.  5º Em  caso  de  problemas  técnicos,  no  decorrer  da  reunião,  que  impeçam  a  sua
continuidade, a mesma será suspensa por prazo considerado adequado pelo dirigente da reunião,
não inferior a 30 (trinta) minutos, que poderá ser prorrogado.

§ 1º Ultrapassado o prazo estabelecido  no  caput  e  persistindo os  problemas  técnicos,  a
reunião será encerrada.

§  2º No  caso  de  suspensão  ou  encerramento  da  reunião,  todas  as  decisões  tomadas
anteriormente à suspensão ou ao encerramento serão consideradas válidas e registradas em ata.

§ 3º No caso da suspensão ou do encerramento da reunião ocorrer durante processo de
votação, os votos já registrados serão considerados válidos e a votação retomada após o reinício da
reunião, em caso de suspensão, ou em nova reunião, em caso de encerramento.

§ 4º No caso da necessidade de encerramento da reunião por motivos técnicos, nova reunião
deverá ser convocada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, respeitando-se os prazos
constantes no regimento interno.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

CONDEMA Tarumã, 15 de junho de 2021.

JOSÉ FRANCISCO FOGAÇA
Secretário de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos

Presidente CONDEMA

RAPHAEL RODRIGUES DE SOUZA
Secretário CONDEMA
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONDEMA TARUMÃ
Estado de São Paulo

ANEXO ÚNICO – RESOLUÇÃO CONDEMA Nº 01/2021

Orientações aos participantes das reuniões não presenciais

O funcionamento das reuniões seguirá as normas constantes nesta Resolução, com o registro de

presença dos participantes na plataforma Google Meet para a respectiva reunião.

Ao ser convocado(a) para a reunião, o(a) membro(a) precisa confirmar a presença, à Secretaria do

CONDEMA, por meio do e-mail raphael.souza@taruma.sp.gov.br.

A  sala  da  videoconferência  estará  aberta  para  a  reunião  com  15  (quinze)  minutos  de

antecedência.  É  de  responsabilidade  de cada membro  dispor das  ferramentas  necessárias

para a participação nas videoconferências, observando boas práticas, tais como:

 Local com iluminação adequada e baixo nível de ruído;

 Realizar teste antecipadamente dos equipamentos, como som, microfone e webcam;

 Ingressar na reunião no horário e, com isso, garantir o quórum para o seu início;

 Agir como se estivesse em uma reunião presencial.

Confirmação de presença nas reuniões:

 Para registrar a presença na reunião é necessário que o membro, utilizando o  chat do Google

Meet, insira o nome completo do membro e nome da Instituição que representa;

Durante a reunião:

 Manter o microfone desligado, habilitando-o somente em momentos que for aberto para

considerações  ou  quando  passada  a  palavra,  lembrando  de  desligá-lo  ao  término  da

explanação.
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